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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

A través de uma notícia publicada no jornal Praça Local (em anexo), fomos

informados que a Câmara Municipal de Vila Verde pode vir a pagar uma coima no

valor de 60.000,OO€ (Sessenta Mil Euros) em consequência de um auto de contra-

ordenação instaurado pela Administração Regional Hidrográfica do Norte.

Segunda a mesma notícia, e segundo afirmações do técnico da Câmara

Municipal que acompanhou a equipa do SPE-NA, o auto de contra-ordenação fica a

dever-se à existência de uma caixa de saneamento que "recebia para além dos dejectos

do canil, todo o saneamento da rede municipal proveniente da Avenida Antigos

Combatentes da Guerra Colonial, da Avenida·~Professor Machado Vilela e da Rua do

Autarca" , descarregando posteriormente, e directamente, na Ribeira de Pedome.

Perante a gravidade dos factos relatados, que vai muito para além do eventual

valor da coima a pagar, solicita-se ao Sr. Presidente de Câmara que, no prazo legal para

o efeito, esclareça, por escrito, cabalmente este assunto, fornecendo junto com a

resposta cópia do referido auto d~ contra-ordenação, resposta da Câmara Municipal à

Administração da Região Hidrográfica do Norte bem como eventuais averiguações

efectuadas pelos serviços da Câmara MUnicipal a respeito deste assunto em concreto.

Vila Verde, 31 de Março de 2010

Os Vereadores -----------.>
....,---Luís Filipe Silva

Porfírio Correia
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Câ,mara pode vir a Ol:g,ar uma COi,m,8
de 60 mil euro,-s.Emcausa, u'matentado ambientalcometido em 2008

Pcdro Anruncs Pcrciru
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A câmara de Vila
Verde pode "ir a pagar
lima coima de 60 mil
curos por um atentado
a m bi c nt al cometido
em 2008. A notificação
(1:1. Ad rninisrr.rç áo da
Região Hidrop;r:ifio
do "':ortt, data de Fc-
vcreir« de 2010 r; indi-
,,:iJ. , \" .unaru fHJI" r.icros
oco n'nlos em l"hio de
2008. Nn auto de con-
(C.1-CHdcn:lC;f\{) t' dudo
\1111 fI! aZIJ dI" 15 dias
parJ que ,1 (:1.mU;1 se
pronunciar pDr c-criro,
"juntarH.lo, llul'rcnc!o.
OS documcnros proba-
1t:'rJO~ de disponha r.
.rrrolur .irc dU:I -, rcsrc-
,nunl'\;I~~'~lr:11..:t.J:1 tucto,

num in.ixiruo de sere ''.
Cl 1'1':1\'., LOL"I

sabe ~llh':a cánmru te.r:i

rc:\.rondido, ainda quC'
t~jr;l de.' pra'7.I\ a contra-
{H(kn,l\'~/)

Sçgundo ,. doeu-
rne nt o .t que (I Pr;lt;~\
1.01..::11 icvc :In:ssn, "a

Adm.uisrraçüo (b Rc-
~jã(> HidrogdflL,l do
~ort(" .ilcrra J c.unara
que •.::'''0 sejam prO\'J-
dos os. f:Ktos constantes
do referido ~1lIto podem

ser punidos com uma
coima variável de 38500
a 70 mil curas em caso
de negligência e dc 200
mil curos a dois mi-
lhões e meio em caso
de dolo".

O auto da autoria
de dois elementos da
equipa de protecção da
natureza c do ambien-
1<: da GNR de Braga
refere quc "no dia 13
de Maio de 2008, pe-
la. 091-140 sequência
de várias denuncias de
descargas de :ig\l;\~ rc-
s iduai s urbanas p;1ra
a Ribeira de Pedome,
Crcg;uesiade Vila Verde,
",)r~~clh() de Vila Verde"
dois elementos cio SEP-
N A. deslocaram -se ao
loc:d (C)ITl o intuito de
\':1I1<1al' ruis denúncias.

., I n i I.." i 3 da :1 ve-
rit;coç:io ria hnh n de
;igu<1, foi vi su nl iz a do
;1 c x is r é n c ia dc lima

rejeição de águas rcs i-
duais urbanas por urna
rubagem proveniente
de uma t.::ÚX3 de visi ra ,
sira 11;\$ instalações do
canil municipal de Vi..b
Verde. A caixa dt: visita
anteriormente reterida,

recebe as águas prove-
nientes da lavagem do
canil, encontrando-se
completamente cheia,
rejeitando as águas p=
a linha de água através
da rubagern colocada,
que a rejeição realizava-
se pelo facto do fundo
da caixa ser constituída
por uma grade que re-
a lizava ,I re teução de
toda a matéria sólida,
lcvn nd o em caso de
(;ntu,pime •..nt~ â subida
das aguas 'c a· SU3 con-
sequcntc derivação p:ua
:r Ribeira".

No altura. o téc ..
nico mun ic ip al- qu c
acompanhou os guar-
dns do SEPNA revelou

que "a caixa exisren-
re recebia para além
dos dejccrns do canil,
todo o snncarncnro da
rede mu nici pa l prn-
ve n ie o t c da Avenida
Antigos Combatcnres
da Guerra Co lon ial,
da Avenida Professor
Machado Vilela c da
Rua do Aurarca",

Jina,~lrura,o refe-
rido técnico comunicou
a indu que a referida
caixa de visitas "era de-

sobstruída e limpa varias
vCJ.cs ao dia, situação
verificado por este Ser-
viço".

, Segundo os dois
elementos fiscalizado-

rcs, os factos anterior-
mente descritos in-
fringem, salvo melhor
apreciação, o disposto
nos Artigos 48 a 52 do
DL226-N2007 de 31

de Maio, constituindo
uma contra-ordenação
arnbienral muito grave.

punida com coirna de-
sessenta mil a setenta
mil cures.
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